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PARECER REFERENCIAL Nº 003/2024 

 

ASSUNTO: Republicação de certames que restaram deserto ou fracassado na égide da Lei 

14.133/21. 

PARECER REFERENCIAL. MINUTAS PADRONIZADAS. 

DECRETO Nº 6.491/2023. LICITAÇÃO FRACASSADA OU 

DESERTA. REPETIÇÃO. LISTA DE VERIFICAÇÃO. 

FUNDAMENTO LEI FEDERAL N.º 14.133/2021. 

Do Parecer Referencial 

O parecer referencial é peça jurídica voltada a orientar a Administração em 

processos e expedientes administrativos que tratam de situação idêntica ao paradigma, sob o 

ponto de vista das orientações jurídicas ali traçadas. 

Trata-se de instrumento de racionalização do trabalho consultivo desenvolvido, 

no âmbito deste município, pela Procuradoria Geral do Município de Lucas do Rio Verde/MT, 

por meio do Decreto nº 6.491/2023 e na Lei 14.133/21, a qual dispensa análise jurídica 

individualizada. 

O Parecer Referencial é admissível sempre quando houver processos e 

expedientes administrativos com os mesmos pressupostos fáticos e jurídicos, para os quais 

seja possível estabelecer orientação jurídica uniforme, cuja observância dependa de mera 

conferência de dados e/ou documentos constantes dos autos, nos termos do artigo 1º da norma, 

que assim resolve: 

“Art.1º - Fica sob a competência da Procuradoria-Geral do 

Município de Lucas do Rio Verde, no exercício das funções de 

consultoria jurídica, editar pareceres referenciais, quando houver 

volume de processos e procedimentos administrativos com os 

mesmos pressupostos fáticos e jurídicos, para os quais seja possível 

estabelecer orientação jurídica uniforme, cuja observância 

dependa de simples conferência de dados ou de documentos 

constantes dos autos.” 
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Importante ressaltar que a fixação de orientação-normativa por meio de parecer 

referencial por órgão de consultoria e representação jurídica da Administração Pública é 

prática há muito consolidada, conforme verifica-se pelo teor da Orientação Normativa no 

55/2014 da Advocacia-Geral da União, in verbis: 

 

“ORIENTAÇÃO NORMATIVA NO 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. O 

ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO (...) resolve expedir a presente 

orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos 

arts. 20 e 17 da Lei Complementar no 73, de 1993: Os processos que 

serão objeto de manifestação jurídica referencial isto é a aquela que 

analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas 

e recorrentes estão dispensados de análise individualizada pelos 

órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma 

expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada 

manifestação.- Para a elaboração de manifestação jurídica 

referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o 

volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar 

justificadamente a atuação do órgão  consultivo ou a celeridade dos 

serviços administrativos: e b) a atividade jurídica exercida se 

restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir 

da simples conferência de seus documentos.  

Nesse mesmo sentido, o Egrégio Tribunal de Contas da União se manifestou, 

opinando pela viabilidade da utilização de pareceres referenciais desde que "envolvam matéria 

comprovadamente idêntica e sejam completos, amplos e abranjam todas as questões jurídicas 

pertinentes". 

Diante do elevado número de demandas consultivas acerca do exame de 

repetição de licitação que restaram deserta ou fracassada, por requerer instrução processual 

simples, visto se tratar de mera repetição, e possuir baixa complexidade jurídica, verifica-se 

que a matéria é adequada para edição de manifestação referencial. 

Assim, resta evidente que a medida possui o propósito de efetivação do princípio 

da eficiência, previsto no art. 37, caput, da Constituição Federal e racionalização dos trabalhos 

nas Procuradorias Jurídicas, sendo possível conferir maior celeridade e economia aos 

procedimentos administrativos em geral, decorrente da própria essência de Administração 

Pública Gerencial. 

 

I- Da situação Paradigma 
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A presente manifestação referencial tem como paradigma alinhar as orientações 

gerais e garantir diretrizes para a instrução de processos administrativos relativos a mera 

repetição de processos licitatórios que restaram desertos ou fracassados. 

Possui o fim de unificar e consolidar o entendimento desta instituição acerca da 

matéria ora debatida, fixando orientação jurídico- normativa sobre o procedimento relacionado 

acima, dispensando assim a análise jurídica individualizada acerca do processo licitatório e seus 

anexos, como preleciona o art. 2º, inciso VI do Decreto nº 6.491/23. 

Conveniente ressaltar que nestes casos, se o Departamento Competente verificar 

que o caso concreto se adequa a este parecer normativo, deve certificar essa informação nos 

autos, em caso contrário, deve encaminhar à procuradoria municipal para uma análise 

pormenorizada. 

II-1.    Regularidade da autuação do processo e avaliação de conformidade legal 

 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento 

administrativo, de observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, 

em que, observada a igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao 

poder público, uma vez preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento 

das obrigações elencadas no instrumento convocatório e em seu respectivo contrato 

administrativo.  

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada 

dentre as propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da 

administração para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. 

Tal premissa, encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis: 

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
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concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.” 

 

Com vistas nisso, o legislador infraconstitucional, para dar plena aplicabilidade do 

preceito constitucional supra, positivou em nosso ordenamento pátrio a nova Lei de Licitações 

nº. 14.133/21, a qual estabelece as diretrizes gerais a serem observadas pelo administrador 

público quando da realização de seus procedimentos de contratações, bem como, entabula as 

possíveis modalidades de licitação que poderão ser adotadas na busca da proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública. 

A referida lei estabeleceu que a fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual e 

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas 

e de gestão que podem interferir na contratação (artigo 18, caput, da lei 14133/2021). 

 

O artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, elenca providências e documentos que devem 

instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

 

“Art. 18.  A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta 

Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão 

que podem interferir na contratação, compreendidos: 

 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 

envolvido; 

 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 

de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 

executivo, conforme o caso; 

 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das 

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 

para sua formação; 
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V - a elaboração do edital de licitação; 

 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou 

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 

potenciais de economia de escala; 

 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 

indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 

significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 

justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 

técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou 

técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 

de empresas em consórcio; 

 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual; 

 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 24 desta Lei.” (grifo nosso). 

 

Nesse mesmo dispositivo, o legislador dispôs acerca dos elementos integrantes do 

Estudo Técnico Preliminar, que deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor 

solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação (§ 

1º), quais sejam: 

 

“I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de 

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 

alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 

considerem interdependências com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala; 
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V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 

solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 

licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores 

ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 

para o atendimento da necessidade a que se destina.” 

 

É certo ainda que deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, 

VI, VIII e XIII, acima explanado, conforme expressamente exigido pelo §2º da referida norma. 

Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1º, deverá a Administração 

apresentar as devidas justificativas e cumprir os fundamentos autorizados pelo Decreto 

Municipal nº 6.252/2023. 

 

Em âmbito municipal, o Decreto nº 6.252/2023 regulamenta as peças voltadas ao 

planejamento das contratações públicas realizadas pela administração pública direta e indireta 

no município, com fundamento na Nova Lei Federal nº 14.133/21.  

Dessa forma, além das exigências da Lei n. 14.133/2022, deve a Administração 

observar as regras constantes do Decreto Municipal nº 6.252/2023. 

Deste modo, verifica-se que os regramentos normativos acima discutidos elenca os 

elementos com os quais a fase preparatória deve ser instruída para fins de legalidade do 

procedimento licitatório, devendo tal higidez legal ser atestada pelo órgão de assessoramento 
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jurídico, ao final da fase preparatória, mediante parecer juridico, conforme estabelece o artigo 

53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 

realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 

contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios 

de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e 

de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de 

fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 

 

Assim, para que haja uma regular utilização desse parecer referencial é 

indispensável atestar no processo que houve atendimento a todos os requisitos acima 

mencionados, inclusive, à submissão do procedimento licitatório à controle prévio de 

legalidade, mediante emissão de parecer jurídico opinando favoravelmente à contratação. 

II.2 Possibilidade de republicação de certames fracassados ou desertos 

É cediço que ultrapassada a fase preparatória da licitação, passe-se a fase externa do 

processo licitatório, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com 

a assinatura do contrato, conforme verifica-se pelo artigo 17 da Lei 14.133/21, in verbis: 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em 

sequência: 

I - preparatória; 

II - de divulgação do edital de licitação; 

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso; 

IV - de julgamento; 

V - de habilitação; 

VI - recursal; 

VII - de homologação. 

É evidente que o objetivo principal da administração ao publicar um Edital de 

Licitação é selecionar a proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para 

administração pública. Ocorre que nem sempre isso é possível, visto que, por vezes, não 
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aparecem interessados ao chamado editalício (deserta) ou havendo interessados nenhum resta-

se habilitado ou todas as propostas são desclassificadas (fracassada).  

Sobre esse assunto, Maria Sylvia Zanella Di Pietro dispõe sobre a diferença entre 

os dois institutos, dispondo que:   

“Na deserta, ninguém chegou a apresentar documentação para 

participar da licitação; na fracassada, houve manifestação de 

interesse, de modo que foram apresentadas propostas. Porém, todas 

essas propostas foram inabilitadas ou desclassificadas, de modo que 

não restou uma única proposta na licitação que pudesse ser 

aproveitada pela Administração.” 

(...) 

O entendimento doutrinário reverbera na jurisprudência dos órgãos de controle 

externo, conforme extrai-se dos acórdãos do Tribunal de Contas da abaixo colacionados.  

“Acórdão 32/2003 - Primeira Câmara  

Processo 007.358/2002-5  

Ministro Relator MARCOS BEMQUERER  

Ementa Representação formulada por licitante.  

Possíveis irregularidades praticadas pela Prefeitura Municipal de 

Macapá AP. Restrição ao caráter competitivo em licitação. 

Conhecimento. Procedência parcial. Determinação. Arquivamento. - 

Licitação. Comprovação da capacidade técnico-operacional. Análise 

da matéria. 

 (...)  

6.2.3 Análise:  

(...)  

b) conforme já expendido no subitem 5.4.4 desta instrução, 

entendemos que a licitação a que se refere a irregularidade em 

análise restou fracassada e não deserta como a define o responsável 

na subalínea a.2 da síntese de suas razões. A licitação deserta é 

aquela à qual não acorrem interessados e, portanto, não existem 

sequer proponentes habilitados. Por sua vez, na licitação fracassada 

há a presença de licitantes, que participam efetivamente da reunião, 

mas não conseguem se habilitar ou apresentar propostas válidas; 

 

“Acórdão 551/2002 - Segunda Câmara  

Processo 013.721/1999-2  

Ministro Relator UBIRATAN AGUIAR  
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Ementa Auditoria. TRF 5ª Região PE. Área de licitações e contratos. 

Recurso extraordinário e pedido de reexame de acórdão que aplicou 

multa ao responsável e de decisão que determinou a adoção de 

providências quanto à contratação direta por dispensa ou 

inexigibilidade de licitação, fracionamento de despesa, contrato para 

aquisição de passagem como serviço de natureza contínua, 

prorrogação irregular de contrato, contratação irregular de pessoal 

para prestação de serviços inerentes a cargos da estrutura do órgão. 

Ausência de fatos novos. Negado provimento. Não conhecimento do 

recurso extraordinário ante a inexistência deste tipo de recurso no 

TCU. - Dispensa de licitação em situação emergencial ou calamitosa 

e para contratação de consultoria organizacional. Considerações.  

(...)  

81. Argumento: O recorrente argumenta que Hely L. Meirelles ensina 

que se os interessados não forem idôneos, ou vierem a ser 

desqualificados, não se pode considerá-los como licitantes e 

transcreve trecho nesse sentido do ilustre administrativista. Ademais, 

insurge-se sobre a possibilidade de prorrogar o contrato anterior 

enquanto seria realizada nova licitação, pois, diz, esse não previa a 

possibilidade de prorrogação e, acrescenta, que a contratação 

emergencial seria do alvitre da Administração. 

82. Análise: Entende a Unidade Técnica que, de fato, o autor citado 

entende como desinteresse pela licitação os casos de não acudirem 

licitantes, ou todos serem desqualificados ou nenhuma proposta 

classificada como se lê na sua obra Direito Administrativo 

Brasileiro, Malheiros, 26ª ed., p.264. No entanto, observa que a 

doutrina diferencia licitação deserta de fracassada, no dizer de 

Zanella Di Pietro, em Direito Administrativo, Atlas, 14ª ed., p. 313 e 

em face da divergência doutrinária procurar arrimo na 

jurisprudência prevalecente desta Corte de Contas onde se busca o 

fundamento jurídico último, a ratio juris do inciso V do art. 24 da Lei 

na 8.666/93, que é obstar a ocorrência de algum prejuízo à 

Administração por conta da injustificada repetição de um 

procedimento licitatório, autorizando-se a contratação direta quando 

a licitação anteriormente realizada, por razões alheias à ação do 

Poder Público, não logra êxito. Mesmo assim, defende que essa 

alegada possibilidade de ocorrência de prejuízo à Administração por 

conta da repetição do certame, assim como a presumível eliminação 

daquele prejuízo com a imediata contratação direta, ou mesmo por 

que não se iniciou o procedimento licitatório anteriormente, deverá 

estar convincentemente demonstrada por parte do órgão desejoso de 

contratar, visto ser isso o que inequivocamente deflui do preceito 

legal em comento ao aludir à licitação que, justificadamente, não 

puder ser repetida sem prejuízo para a Administração.” 

Dessa forma, verifica-se que, nas duas hipóteses, o resultado para a Administração 

é prejudicial, visto que não é possível alcançar na licitação o objetivo visado, qual seja, o de 

selecionar a melhor proposta, resultando em um contrato administrativo e a consecução do 

interesse público envolto. 
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Em razão disso, o insucesso da disputa, diante da necessidade de aquisição do 

objeto anteriormente licitado, impõe à administração a repetição do procedimento licitatório, 

com o intuito de atrair concorrentes potenciais, e finalmente atingir o objetivo inicialmente 

pretendido. 

Desse modo, mostra-se imprescindível a publicação de novo certame licitatório, 

sendo que a repetição é demasiadamente mais benéfica para a administração, face a morosidade 

de realizar um novo procedimento licitatório, privilegiando ainda o princípio da economicidade. 

Quanto a republicação do novo edital, sem análise jurídica individualizada, alguns 

pontos merecem ser destacados: 

O primeiro deles diz respeito ao fato de que a republicação somente deve ser 

efetivada se se constatar que o insucesso da licitação não decorreu da fixação de nenhuma 

condição injustificadamente restritiva, ou, mesmo, da adoção de algum procedimento 

incompatível com a Lei, visto que tal irregularidade merece ser saneada. 

O segundo ponto a ser destacado refere-se na observância, na repetição da licitação, 

de todas as condições definidas no edital de licitação anteriormente publicado. Vale dizer que, 

deverão ser respeitadas todas as condicionantes previstas no ato convocatório relacionadas a 

apresentação das propostas, especificações do objeto, condições de execução, condições 

definidas para análise e julgamento da habilitação, com exceção do valor estimado, que poderá 

ser revisado. 

Neste contexto, importante destacar que a cotação de preços deve ser ampla e 

atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta 

que a Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve 

consignar a justificativa nos autos. 

 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 

sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação 

ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o 

volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, “além de realizar pesquisa que seja adequada às 

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, 

é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de 
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pesquisa”, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

 

Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 

contratação desejada (Acórdão nº 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 

entre as empresas pesquisadas (Acórdão nº 4.561/2010-1ª Câmara). 

 

Para fins de documentação, recomendo que seja observado nos autos para que 

conste: 

a) A identificação do servidor responsável pela cotação; 

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao endereço 

e números de telefones; 

c) Indicação dos valores praticados de maneira fundamentada e detalhada; 

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados. 

 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 

aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para verificar a existência de 

recursos suficientes para custeá-la. 

 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 

participação no certame, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 

a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

Noutro prisma, através da Resolução de Consulta n. 020/2016 o Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso, preconiza que não basta a apresentação dos três orçamentos, 

especialmente se envolverem valores altos e materiais de grande relevância, cabendo ao órgão 

licitante balizar os orçamentos à luz do que se pratica dentro da própria Administração Pública, 

adotando os preços praticados pela Administração Pública, como fonte prioritária, além de 

consultas em portais oficiais de referenciamento de preços e em mídias e sítios especializados 

de amplo domínio público (Comprasnet, Portal do TCE-MT); fornecedores e catálogos de 

fornecedores; analogicamente com compras/contratações realizadas por corporações privadas, 

ou outras fontes idôneas, desde que devidamente detalhadas e justificadas.  

 

Consigne-se que a pesquisa de preços apresentada para a definição do valor de 

referência deve ser realizada sob responsabilidade de um servidor designado para tal desiderato. 
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Por fim, recomendo ao solicitante que seja reexaminado o processo, de modo a 

certificar se todos os orçamentos utilizados para o balizamento de preços foram juntados aos 

autos, se estes foram corretamente inseridos no quadro demonstrativo de preços e, por fim, se 

os preços balizados estão corretamente inseridos no Termo de Referência.  

Frisa-se que não cabe a essa parecerista realizar análise de mérito quanto ao preço 

fixado para referência, mas, tão somente, orientar o responsável para que se atenha aos preceitos 

acima ventilados quando da realização das cotações. 

O terceiro ponto que merece destaque relaciona-se com o prazo que ocorrerá a 

republicação, na hipótese em que não ocorrer revisão da pesquisa de preço anteriormente 

elaborada pela autoridade competente, a mesma não poderá ultrapassar o lapso temporal de 6 

(seis) meses contada da pesquisa de preço que integra o procedimento licitatório que restou 

deserto ou fracassado, uma vez que o prazo de validade da pesquisa de preço é de até 6 (seis) 

meses, conforme dispõe o artigo 16 do Decreto nº 6.096/2022. 

Trata-se da indicação de um elemento objetivo de análise, que norteará a 

Administração até quanto tempo, após o resultado infrutífero do certame, será possível a 

repetição do edital de licitação. Após esse lapso será necessário realizar uma nova licitação. 

Assim, para que haja uma regular utilização deste parecer referencial é 

indispensável que seja certificado nos autos que houve atendimento a todos os requisitos acima 

mencionados. 

5. CONCLUSÃO 

 

Por todo o exposto, este parecer referencial deverá ser utilizado na instrução dos 

processos administrativos, para fins de orientar a instrução da republicação de editais de licitação 

que restaram deserta ou fracassadas.  

 

Em atenção ao disposto naquele instrumento normativo, a utilização deste 

opinativo referencial será condicionada à juntada de: 

 

a) Declaração da autoridade competente para a prática do ato pretendido, atestando 

que o caso se enquadra nos parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial e que serão 

seguidas as orientações jurídicas nele contidas, acompanhada da lista de verificação anexa 

devidamente assinada; 
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b) Cópia integral deste Parecer Referencial; 

É o parecer, s.m.j. 

Lucas do Rio Verde-MT, 27 de agosto de 2024. 

Raissa C. de A. Araujo 

Advogada Pública 

OAB/MT Nº 24.390/O 
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ANEXO I  

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO DE LUCAS DO RIO VERDE/MT 

PROCURADORIA DO CONSULTIVO GERAL 

  

LISTA DE VERIFICAÇÃO (LV) PARA LICITAÇÕES FRACASSADAS OU 

DESERTAS 

(Lei n.º 14.133/2021) 

 

PROCEDIMENTO S/N             N/A 

a) Possui parecer jurídico atestando a legalidade do procedimento 

licitatório originário?  

    

b) A republicação é decorrente da fixação de condição injustificadamente 

restritiva, ou, mesmo, da adoção de algum procedimento incompatível com a Lei? 

Se sim, não será possível a republicação, visto que tal irregularidade merece ser 

saneada. 

    

c) Na repetição da licitação está sendo observado todas as condições definidas no 

edital de licitação anteriormente publicado, com exceção do valor estimado, que 

poderá ser revisado? 

  

d) Se houve revisão do valor, observado o requisito acima, foi observado todos as 

exigências para formulação de preços descritos no Parecer Referencial?  

    

e) Na hipótese em que não ocorreu revisão da pesquisa de preço integrante do 

processo licitatório originário, foi respeitado o lapso temporal de 6 (seis) meses 

entre a formulação do balizamento e a republicação do processo que restou 

deserto ou fracassado, conforme dispõe o artigo 16 do Dec. nº 6.096/2022? 

    

 

 

  

 __________________, ____ de ____________ de _____.   __________________, ____ 

de ____________ de _____.  

  

 

(Local)    (Local)  

 

 Assinatura do responsável pelo preenchimento     autoridade competente   
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